
Juiz promete esclarecer partidos 
O juiz da fisca-
lização da pro-
paganda alei-
-tett al-  Nfir io 
Gonçalves (fo-
to), começa ho-
je a elaborar 
uma campa-
nha de escla-
recimento aos 
34 partidos re-
gistrados no 
Tribunal Re-
gional Eleito-
ral (TRE), vi-
sando a 
esclarecê-los 
sobre a legislação vigente sobre o 
assunto. Na próxima segunda-
feira, já começará a ser enviado aos 
dirigentes das agremiações ofício 
contendo a documentação e as pe-
nalidades previstas para as infra-
ções. "Embora seja obrigação das 
agremiações terem conhecimento 

da matéria, farei um trabalho pre-
ventivo para manter o alto nível 
das campanhas eleitorais de Brasí-
lia42',  

Ontem, o juiz recebeu a argui-
ção do Partido Trabalhista do Bra-
sil (PT do B) remetida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, reivindi-
cando a retirada das faixas, carta-
zes, painéis e pichações dos locais 
públicos da cidade, principalmente 
Plano Piloto. Hoje, Nívio Gonçal-
ves analisará o assunto e enviará 
às áreas constantes do documento, 
um oficial de justiça para checar a 
denúncia- Confirmada, solicitará 
pronunciamento dos partidos im-
plicados: "Bastaria uma leitura da 
Resolução n° 16.402 do Tribunal 
Superior Eleitoral e os candidatos 
enumerados não teriam de arcar 
com esta ação judicial", afirmou. 

Isto porque, explicou, a lei é 
clara — só é permitida a realização  

de propaganda eleitoral de candi-
dato aprovado em convenção regio-
nal — e, na maioria dos partidos 
ela ainda não ocorreu,MeSMO após 
a aprovação do nome, entretanto, 
revela o juíz, só será permitida a fie-
xação de material publicitário em 
tapumes, nos "pirulitos" d9 cimen-
to e em bens particulares. E proibi;  
da, acrescentou, qualquer manifes-
tação partidária nas quadras e en-
trequadras, desde a Praça dos Três 
Poderes até o Memorial JK, e, eni 
qualquer lugar que se caracterize 
como patrimônio público. 

Além disto, acrescenta, a lei çi 
ta nominalmente como logradou=
ros públicos os seguintes locais em 
que é vedada a propaganda: vias 
públicas e seus leitos, clubes, lojas, 
teatros, cinemas, restaurantes, ba, 
res, mercados, exposições, estações 
rodoviárias e ferroviárias, metrô e 
aeroporto. (M.P.) 


